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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 037, DE 15 DE MARÇO DE 2023.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA A RECEBER EM DOAÇÃO ÁREA DE TERRA E A FIRMAR ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO.
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a receber em doação, a título gratuito, a fração ideal de 15,00m² do imóvel das transcrições 23.150 e 18.576 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Prata, de propriedade do Espólio de Zélia Gemma Dequigiovanni, atingida pelo alargamento da Avenida Cônego Peres, assim descrita e caracterizada:

"UM TERRENO URBANO, na Avenida Cônego Peres, nesta cidade, com área de 15,00m², no quarteirão formado pelas Ruas Clemente Tarasconi, Buarque de Macedo e Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, Avenidas Cônego Peres e Presidente Vargas e BR-470, medindo e confrontando: 15,00m de  frente ao LESTE, com o leito da Avenida Cônego Peres, lado ímpar; ao OESTE, por 15,00m, com terras de Zélia Gemma Dequigiovanni; ao NORTE, por 1,02m  com o leito da Avenida Cônego Peres, donde dista 27,60m da esquina com a Rua Clemente Tarasconi; e ao SUL, por 0,98m, com o leito da Avenida Cônego Peres".

Art. 2.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar escritura pública de doação referente à área acima descrita.

Art. 3.º As despesas da escritura pública e do registro, correrão por conta do erário público e rubrica orçamentária própria.

Art. 4.º Acompanham a presente Lei, autorização de fracionamento, memorial descritivo e levantamento topográfico. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:  
Encaminha-se o presente Projeto de Lei, visando autorizar o Município de Nova Prata a receber em doação e a título gratuito, a fração ideal de 15,00m², do imóvel da transcrição 23.150 e 18.576, do CRI desta cidade, de propriedade de Espólio de Zélia Gemma Dequigiovanni. 
Logo, uma vez prestados tais esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente Projeto e colocamo-nos a disposição para o que julgarem necessário. 

GABINETE DO PREEFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 15 de março de 2023.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal

